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EMENDA Nº 1, ADITIVAAO PL 06/2019

Adiciona O inciso VI, êlº e 520 ao Art

lº do substitutivo ao PL 06/2019

REDAÇÃO SUGERIDA:

Art. lº [...]

VI - receberem pagamentos de qualquer conta de consumo, desde que tenham

contrato de convênio vigente com a concessionária, de forma que o consumidor deve ser

avisado na agência caso o convênio não exista, antes de pegar a fila do caixa.

êlº Deverá afixar em local Visível quais contas de consumo recebem no caixa

convencional e no caixa eletrônico.

âZº Deverá afixar em local visível o nome e endereço dos correspondentes

autorizados para O recebimento dos pagamentos das contas de consumo.

JUSTIFICATIVA:

Muitos bancos mesmo possuindo o contrato de convênio com a concessionária da

conta de consumo, preferem não receber o pagamento, direcionando a outro estabelecimento

credenciado. O inciso inserido tornará obrigatório o recebimento do pagamento das contas de

consumo pelas casas lotéricas, bancos, cooperativas de créditos, correspondentes bancários,

agências dos correios desde que possuam O contrato de convênio com a concessionária, caso

não possui o convênio deverá informar qual conta de consumo recebe, além de informar o

nome e endereço de seu correspondente que estará fazendo esse serviço

Plenário Vereador Ivo Zanella, 10 de Outubro de 2019.

 

PAULO ROB RTÓ MENDES

Vereador

 

PROF. SERGIO CHEMITE

% Vereador
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